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APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS – LAN HOUSE – QUEDA
DE  ENERGIA –  EQUIPAMENTO  ELETRÔNICO
QUEIMADO –  SENTENÇA  PARCIALMENTE
PROCEDENTE – CONDENAÇÃO EM DANOS MATERIAIS
–  DANOS MORAIS NÃO  RECONHECIDOS – AUSÊNCIA
DE  DEMONSTRAÇÃO  DE  ABALO  PSÍQUICO  OU
EMOCIONAL QUE JUSTIFIQUE O SEU DEFERIMENTO –
REQUISITOS INEXISTENTES – TRANSTORNO QUE NÃO
TRANSCENDE  AO MERO DISSABOR DO COTIDIANO –
DECISUM  ESCORREITO  –  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.

A  fim  de  se  imputar  o  dever  de  indenizar  a  outrem,  é
necessário que, além da existência da ação ou omissão do
agente e do dano, reste configurado o nexo de causalidade
entre esses requisitos, para se estabelecer a relação causal.
Portanto,  ausente  um  desses  itens,  carece  o  dever  de
indenizar.

Não  há  que  se  falar  em  dano  moral  quando  a  situação
experimentada não tem o condão de expor a parte  à dor,
vexame  ou sofrimento,  uma  vez  que  se  trata  de
circunstância a ensejar mero aborrecimento ou dissabor.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO APELO.
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RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível (fls. 104/108) interposta por Rizete
Rodrigues de Souza Almeida e Vandemberg Almeida, buscando reformar a
sentença  proferida  pelo  Juízo  da  10ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Campina
Grande -  PB que, nos autos da Ação  de  Indenização por Danos Materiais e
Morais,  proposta  pelos  ora  Apelantes  em face  da  Energisa  Borborema –
Distribuidora de Energia S/A, julgou parcialmente procedentes os pedidos,
condenando a Promovida a pagar aos demandantes a quantia de R$ 677,29
(seiscentos e setenta e sete reais, e vinte e nove centavos), como indenização
pelo  dano  material,  em  decorrência  da  queima  de  equipamento  eletrônico
causada por falha na prestação do serviço de energia elétrica,  devendo tal
quantia ser acrescida de correção monetária pelo INPC e juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês, ambos a partir da citação. Quanto ao pedido de danos
morais,  este  foi  rejeitado  em razão  de  não  restarem configurados  os  seus
requisitos  ensejadores,  conquanto  a  questão  ficou  no  campo  do  mero
aborrecimento. Diante da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com
os honorários de seus advogados.

Embargos de Declaração apresentados pela Ré às fls. 87/90 e
rejeitados às fls. 99/101.

Os Autores interpuseram o  recurso  de  Apelação buscando
reformar a sentença para condenar  o Apelado ao pagamento de indenização
por  danos  morais,  alegando,  para  tanto,  que  sofreram  constrangimentos,
transtornos,  dores íntimas,  sentimento de inferioridade e descaso devido às
horas que ficaram com sua  lan  house sem funcionar  pela  falta  de  energia
elétrica, bem como pela perda de um equipamento (fls. 104/108).

Contrarrazões recursais às fls. 111/120, ressaltando o Apelado
a inexistência de dano moral, porquanto a parte autora não trouxe aos autos
elementos probatórios capazes de comprovar os eventuais danos suportados,
tratando-se de questão de mero aborrecimento do dia a dia. Ao final, requer o
desprovimento do recurso.

Instada  a  se  manifestar,  a  Douta Procuradoria  de  Justiça
indicou pelo prosseguimento do recurso sem manifestação de mérito,  eis que
ausente  interesse  público  que  torne  necessária  a  sua  intervenção  (fls.
129/130).

VOTO

Ressai  da  sublevação  recursal  a  insatisfação  dos
Autores/Apelantes em  torno  da  sentença,  por  entenderem que,  nos  autos,
restaram demonstrados os danos morais almejados.

Em verdade, da forma como posta a questão, o dano moral
não se configurou.

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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Na petição inicial,  os Autores/Apelantes informaram que  são
proprietários de uma lan house e que, devido a um blecaute, o estabelecimento
ficou sem energia elétrica durante horas, ocasionando na queima de um dos
computadores. Para tanto, desembolsaram o valor de R$ 677,29 (seiscentos e
setenta e sete reais, e vinte e nove centavos) para o conserto do aparelho,
pugnando pela procedência dos pedidos para a Ré ser condenada a pagar
indenização por danos materiais e morais.

Ao sentenciar (fls. 81/85), a magistrada condenou a Promovida
ao pagamento dos danos materiais, entretanto, não  verificou a presença de
elementos suficientes para a configuração dos danos morais, pois

[…]
Quanto  ao  dano  moral,  entendo  não  restar  evidenciado.
Embora  apurada  a  falha  na  prestação  do  serviço,  não
vislumbro  a  existência  de  ofensa  extrapatrimonial  ao
consumidor,  imprescindível  para  configuração  da
responsabilidade  civil  por  dano  moral.  Com  efeito,  a
indenização por dano moral nasce com a efetiva existência
de prejuízo ao atributo de personalidade. Daí porque não se
verifica  a  reparação civil  simplesmente  pela  afirmação do
consumidor de que se julga ofendido.

A situação narrada não é  suficiente  para  configurar  dano
extrapatrimonial. Não se olvida que os autores vivenciaram
situação incômoda e passaram por transtornos. É evidente
também  que  a  parte  ré  apresentou  conduta  omissiva  e
falhou  na  prestação  do  serviço,  que  nem  de  longe  se
mostrou  adequada  e  eficaz.  Mas,  para  a  fixação  de
indenização por dano moral  é necessário que o elemento
dano esteja suficientemente caracterizado,  o que não é o
caso.  Com  efeito,  os  suplicantes  não  lograram  em
comprovar  afronta  suficiente  a  ensejar  prejuízos  à  sua
dignidade.

É consabido que só se deve reputar como dano moral a dor,
o  vexame,  o  sofrimento  ou  a  humilhação  que,  fugindo  à
normalidade,  interfira  no  comportamento  psicológico  do
lesado,  causando-lhe  aflição,  angústia  e  desequilíbrio  em
seu bem-estar.
[...]

Ainda pontuou:

[...] 
Apesar  de  desagradável,  a  situação  vivenciada  pelo
consumidor gerou dissabores ou aborrecimentos, típicos da
vida contemporânea,  sem maiores repercussões,  que,  por
óbvio, não configuram dano moral.
[...]

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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Irresignados com  essa  linha  de  raciocínio,  os
Autores/Apelantes reiteram a  tese  esposada  na  exordial,  asseverando  a
existência do dano moral pelos “constrangimentos, transtornos, dores íntimas,
sentimento de inferioridade e descaso devido às horas que ficaram com sua
lan house sem funcionar pela falta de energia elétrica, bem como pela perda
de um equipamento” (f.106).

Com  efeito,  em  que  pese  a  narrativa  constante  na  petição
recursal, comungo da mesma linha de entendimento declinada na sentença.

Como bem realçado no decisum objurgado, não visualizo que
os fatos articulados tenham o condão de revelar a existência do dano moral,
pois para efeitos de sua concessão, é necessária a comprovação da presença
de seus requisitos: a ação dolosa ou culposa praticada pelo agente, o dano e o
nexo de causalidade existente entre a ação promovida pelo ofensor e o dano
causado ao ofendido. Não identificados os elementos, inexiste dano moral.

Na  espécie,  concluir-se  na  existência  do  dano  moral  é
temerário,  porquanto  não  houve  exposição  dos  Autores  a  vexame  ou
humilhação, mas apenas a meros aborrecimentos e dissabores do cotidiano de
uma vida em sociedade.

Além disso, bem ponderadas as afirmações da magistrada de
que “Não se olvida que os autores vivenciaram situação incômoda e passaram
por  transtornos”  e  “os  suplicantes  não  lograram  em  comprovar  afronta
suficiente a ensejar prejuízos à sua dignidade” (fls. 83/84).

Assim, sopesando as provas concatenadas, não há razão para
o reconhecimento do dano moral.

Sobre o tema, colaciono julgados assentindo pela inexistência
de dano moral quando não comprovados os seus elementos constitutivos, mas
sim tratando-se de mero aborrecimento:

APELAÇÃO  CÍVEL.  CONSUMIDOR.  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  POR DANOS  MORAIS.  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇO DE ENERGIA.RECOLHIMENTO DE MEDIDOR.
OCORRÊNCIA.  COBRANÇA  FUTURAS.
IMPOSSIBILIDADE.  DANO  MORAL.  INOCORRÊNCIA.
AUSÊNCIA  DE  NEGATIVAÇÃO  DO  NOME  DO
REQUERENTE  PELA  PROMOVIDA.  NOTIFICAÇÃO.
MERO  ABORRECIMENTO.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
APELO."Mero Dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação
ou  sensibilidade  exacerbada  estão  fora  da  órbita  do
dano  moral,  porquanto,  além  de  fazerem  parte  da
normalidade do nosso dia a dia, no trabalho, no trânsito,
entre amigos e até no ambiente familiar, tais situações
não  são  intensas  e  duradouras  a  ponto  de  romper  o
equilíbrio  psicológico  do  indivíduo." (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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00272891320098152001,  1ª  Câmara  cível,  Relator
DES.LEANDRO DOS SANTOS , j. em 06-05-2014) (grifei)

APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
AQUISIÇÃO  DE  PRODUTO  EM  SUPERMERCADO,
DIVERGÊNCIA  DE  PREÇO  DE  PRODUTO  NO  CAIXA.
SENTENÇA  QUE  NÃO  RECONHECEU  OS  DANOS
MORAIS  POR  SE  TRATAR  DE  MERO  DISSABOR.
INSURGÊNCIA.  DANO  NÃO  INDENIZÁVEL.  MERO
ABORRECIMENTO.  SENTENÇA  MANTIDA.  RECURSO
DESPROVIDO.  - Para  que  o  dano  moral  reste
caracterizado,  é  necessária  a  demonstração  de  uma
situação que inflija no autor uma dor profunda, e não um
mero  dissabor,  ocasionado  pelos  transtornos  do
cotidiano. - Na espécie, caberia à autora/recorrente o ônus
de provar o fato constitutivo do seu direito, encargo atribuído
pelo inciso I do art. 333 do CPC. Isso porque não se pode
presumir  que  o  fato  de  ter  sido  levada  a  acreditar  que
determinado  produto,  especificamente  o  quilo  do  queijo
prato, tinha um valor menor do que o que lhe fora cobrado,
tenha o condão de lhe abalar psicologicamente, não sendo
possível  a configuração do dano in re ipsa,  por  se tratar,
como já dito, de mero aborrecimento. - Recurso desprovido.1

(grifei)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS. COBRANÇA PELA REALIZAÇÃO
DE  EXAMES  NÃO  AUTORIZADOS  EM  CLÍNICA
CONVENIADA  PELO  SUS.  FATO  INCAPAZ  DE  GERAR
ABALO MORAL. MERO DISSABOR. IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO.  NÃO  ACOLHIMENTO.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  AUTOR  QUE  NÃO  SE
DESINCUMBIU  DO  ÔNUS  DE  PROVAR  FATO
CONSTITUTIVO  DE  SEU  DIREITO.  PRECEDENTES  DA
CORTE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 333, II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO  CIVIL.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO
APELO.  -  A  cobrança  pela  realização  de  exames  não
autorizados em clínica  conveniada  com o SUS,  não gera
abalo moral. - Sendo a cobrança devida, não há que se falar
em  ressarcimento  patrimonial.  Consoante  entendimento
doutrinário  e  jurisprudencial,  os  dissabores  da  vida
cotidiana são insuscetíveis de ressarcimento a título de
danos  morais.  "A  jurisprudência  desta  Corte  entende
que,  quando  a  situação  experimentada  não  tem  o
condão de expor a parte a dor, vexame, sofrimento ou
constrangimento  perante  terceiros,  não  há  falar  em
dano moral,  uma vez  que  se trata  de circunstância  a
ensejar  mero  aborrecimento  ou  dissabor,  mormente
quando  mero  descumprimento  contratual,  embora  tenha
acarretado  aborrecimentos,  não  gerou  maiores  danos  ao
recorrente.  4.  Agravo  regimental  não  provido.  (EDcl  no

1TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00249560520138150011, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator DES
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 24-03-2015 
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AREsp 626.695/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA
TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 18/06/2015)"  (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00260394220098152001, - Não possui -, Relator DES JOSE
RICARDO PORTO , j. em 15-02-2016) (grifei)

Assim,  diante  do  cenário  apresentado,  percebe-se  que  as
provas não credenciaram os Apelantes a terem reconhecidos em seu favor os
danos postulados, devendo a sentença ser mantida integralmente.

Com esses fundamentos,  NEGO PROVIMENTO  ao Recurso
Apelatório.

É como voto.

Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti. Participaram do julgamento, além da Relatora, eminente Desª. Ma-
ria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Des. José Ricardo Porto e o
Dr. Tércio Chaves de Moura (Juiz convocado para substituir o Des. Leandro
dos Santos). Presente à sessão à sessão a Exmª. Drª. Janete Maria Ismael da
Costa Macedo,  Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Má-
rio Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 13 de junho
de 2017.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA

G/09

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti


